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1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Aprovação da ata da 34ª (trigésima quarta) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 16 
de outubro do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício nº 909/PMCR-MS 
Remetente: Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos.  
Data de protocolo: 10/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta resposta ao ofício que encaminhou o requerimento nº 48/2023 - 
proposta pela vice-presidente Rosângela Marçal Paes. Na resposta, o prefeito encaminha 
em anexo cópias dos contratos celebrados entre a União e o Município de Costa Rica e 
entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Costa Rica, para obtenção de um 
empréstimo bancário no valor de 20 milhões e 45 mil reais para realização das obras de 
pavimentação asfáltica do novo anel viário na rodovia CR-24, entre a MS-135 e a MS-223; 
construção de um Centro de Especialidades Médicas - Policlínica Adulto e Infantil; e 
ampliação do prédio da Fundação Hospitalar de Costa Rica. Esclarece que o contrato com 
a Caixa foi celebrado em 23/09/2022, com prazo total de 120 meses, composto por um 
período de carência de 12 meses e um período de amortização de 108 meses, sendo que 
a carência terminou em 20/09/2023, mas o prazo final para utilização do crédito é de 90 
dias após o encerramento da carência, ou seja, até 20/12/2023, sendo possível a 
prorrogação por mais 90 dias. Afirma que, do total do empréstimo, já foram repassados à 
Prefeitura de Costa Rica 1 milhão e 500 mil reais. Explica que o contrato de empréstimo 
com a Caixa foi feito com um erro nos códigos de ação orçamentária, pois os objetos da 
Policlínica e da ampliação da Fundação Hospitalar foram empenhados em uma dotação do 
Fundo Municipal de Saúde, mas como esse fundo não permite a realização de 
obras/investimentos, a Prefeitura precisou solicitar, em 24/04/2023, a alteração do contrato, 
antes do início das obras, sendo que a Caixa Econômica aprovou a modificação em 14 de 
julho de 2023. Informa que a obra de pavimentação asfáltica da CR-24 já possui projeto 
técnico, faltando apenas a atualização orçamentária e a posterior abertura do processo 
licitatório. Quanto à construção da Policlínica, destaca que estão sendo montados os 
documentos necessários para elaboração do processo licitatório, e a ampliação da 
Fundação Hospitalar ainda está em fase de planejamento e elaboração de Termo de 
Referência, em razão da demanda apresentada pelo hospital. Por fim, ressalta que o Poder 
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Executivo solicitou a alteração da Lei Municipal nº 1.658/2023, por meio de projeto de lei 
encaminhado para a Câmara, mas rejeitado pela maioria dos vereadores. Afirma que a 
mudança da lei permitiria a utilização dos recursos do financiamento para outras obras, uma 
alternativa de distribuição do dinheiro e investimento em diversas áreas.  
 
OFº. 324/2023/MCR/SMS/MS 
Remetente: Secretário Municipal de Saúde, Jovenaldo Francisco dos Santos. 
Data de protocolo: 16/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta resposta ao ofício que encaminhou a indicação nº 238/2023 – proposta 
pelo vereador Artur Baird, pela qual o parlamentar solicita a reforma e ampliação do Centro 
Comunitário da Lage. Na resposta, o secretário informa que a Secretaria Municipal de 
Saúde planeja reformar e ampliar o Centro Comunitário de Saúde da Lage, projeto esse 
que está na fase de estudos orçamentários. Esclarece que os atendimentos médicos e da 
Unidade de Saúde Rural, na comunidade da Lage, estão sendo oferecidos apenas na 
primeira quarta-feira do mês, devido à baixa procura.  
 
OFº. 325/2023/MCR/SMS/MS 
Remetente: Secretário Municipal de Saúde, Jovenaldo Francisco dos Santos. 
Data de protocolo: 16/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta resposta ao ofício que encaminhou a indicação nº 225/2023 – proposta 
pelo vereador Evaldo Paulino, pela qual o parlamentar recomendou a pintura 
interna/externa de todas as Unidades de Estratégias de Saúde da Família e do Caps do 
município e a substituição de cadeiras/bancos de madeiras por longarinas de material 
confortável. Na resposta, o secretário informa que a Secretaria Municipal de Saúde está 
realizando a pintura de todas as unidades de saúde, concluiu a pintura do ESF Sonho Meu 
III, está terminando a pintura do ESF Vila Nunes, e depois fará as pinturas do ESF Central 
e do ESF São Francisco. Afirma que também foi realizado o cadastro, no Ministério da 
Saúde, do projeto de reforma de todas as unidades de Saúde e do Caps.  
 
OFÍCIO Nº 160/2023/SEMED 
Remetente: Secretária Municipal de Educação, Maria Aparecida Francisca de Souza 
Almeida. 
Data de protocolo: 20/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta resposta ao ofício que encaminhou a indicação nº 248/2023 - proposta 
pela segunda-secretária Professora Manuelina, para informar que a Secretaria Municipal 
de Educação fará estudos para implementar o pedido de realinhamento do salário dos 
professores ao piso do magistério e o pedido de concessão de uma gratificação aos 
profissionais de educação. Responde também ao ofício que encaminhou a indicação nº 
249/2023 – proposta pelo vereador Popó, na qual o parlamentar solicitou a construção de 
uma creche na região próxima aos bairros Flor do Campo e Flor do Cerrado. Maria Almeida 
informa que a Secretaria Municipal de Educação já cadastrou, no Plano de Ações 
Articuladas (PAR), do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), o projeto 
de construção um Centro de Educação Infantil (Ceinf), no bairro Ramez Tebet, que será 
chamado Centro de Educação Infantil Professora Fátima Conceição da Silva Alves, com 
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capacidade para atender 102 crianças que estão registradas na Central de Vagas e mais 
as crianças que estão excedendo nas salas de aula das creches já existentes, além das 
crianças dos bairros Jardim Novo Horizonte, Residencial Ramez Tebet, Residencial Sonho 
Meu III, Residencial Anísio Pereira de Oliveira e Vila Santana, bairros nos quais a secretária 
informa que há um total de 485 crianças de zero a cinco anos de idade, muitas delas 
atendidas em outras instituições de educação infantil, atualmente. A secretária esclarece 
que, no total, o novo Ceinf terá capacidade para atender 156 crianças. Com isso, crianças 
que hoje ocupam vagas nos Ceinf´s Sonho da Vovó e Sonho de Ninar poderão ser 
realocadas para o novo Ceinf no Ramez Tebet, o que abrirá vagas para atender crianças 
dos bairros Flor do Campo e Flor do Cerrado nos Ceinf´s Sonho da Vovó e Sonho de Ninar. 
Por fim, comunica que o Ceinf Sonho da Vovó será ampliado, por meio da construção de 
mais duas salas de aula.  
 
Ofício SEMTMA nº 0076/2023 
Remetente: Secretário Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, João 
Carlos Candido Rocha.  
Data de protocolo: 16/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta resposta ao ofício que encaminhou o requerimento nº 52/2023 - 
proposto pela Mesa Diretora e os vereadores Alecksander da Silva Pimenta, Evaldo Paulino 
Garcia e Lucas Lázaro Gerolomo. Na resposta, o secretário informa que foram arrecadados 
45 mil e 900 reais de patrocínios na Expo Rica 2023, 107 mil e 500 reais com a venda de 
estandes, 207 mil e 315 reais com a comercialização de camarotes e 10 mil e 750 reais 
arrecadados pelas candidatas à rainha da Festa. Esclarece que os serviços de 
estacionamento foram prestados por entidades sem fins lucrativos, sendo a Associação de 
Jovens Amigos da Natureza (Ajan) e a Associação Amigos dos Animais de Costa Rica. 
Encaminha, em anexo, as demais informações e documentos solicitados no requerimento, 
tais como identificação dos patrocinadores, destinação dos recursos provenientes dos 
patrocínios, da venda de estandes, da comercialização de camarotes e dos recursos 
arrecadados pelas candidatas à rainha, nomes dos locatários dos estandes, e extratos 
detalhados das movimentações contábeis relacionados às arrecadações mencionadas. 
 
Ofício nº 03//2023/SUBAD 
Remetente: Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos.  
Data de protocolo: 16/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Encaminha, em anexo, cópia do contrato que o Município de Costa Rica, por meio 
da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, celebrou com o 
Costa Rica Esporte Clube para concessão de uso remunerado para exploração e 
administração das dependências, imóveis e serviços do Parque Natural Municipal Salto do 
Sucuriú.  
 
CONVITE 
Remetente: Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos e a secretária Municipal de 
Assistência Social, Evair Gomes Nogueira.  
Data de recebimento: 16/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
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Assunto: Convida para o baile de Debutantes do Projeto Primavera 2023, no próximo dia 
04 de novembro, às 18h30, no Centro de Convivência do Idoso. Solicita a confirmação de 
presença até o dia 23/10/2023.  
 
Ofício nº 924//2023/GAB/PMCR 
Remetente: Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos.  
Data de protocolo: 17/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Encaminha, em anexo, o Projeto de Lei Complementar nº 120, que “cria a Banda 
Musical do Município de Costa Rica, e cria também, o cargo de Regente Coordenador da 
Banda, e dá outras providências”.  
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

  
Ofício nº 32/2023 
Remetente: Kélen Cristina de Oliveira, presidente do Conselho Comunitário de Segurança 
(Conseg) de Costa Rica.  
Data de protocolo: 19/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta a prestação de contas da Escola Cívico-Militar Professor Adenocre 
Alexandre de Moraes referente ao mês de agosto de 2023. 
 
Ofício nº 40/2023 
Remetente: Kélen Cristina de Oliveira, presidente do Conselho Comunitário de Segurança 
(Conseg) de Costa Rica.  
Data de protocolo: 19/10/2023. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Assunto: Apresenta a prestação parcial de contas do mês de maio de 2023 referente ao 
termo de fomento celebrado entre a Prefeitura Municipal de Costa Rica e o Conseg para 
apoio às forças de segurança do município.   
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 

1) PROJETO DE LEI Nº 1.527, de 06 de setembro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza a doação de 
imóveis, na forma que especifica”. Em segunda discussão. 
 
Apensos:  
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a) PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, de 22 de setembro de 2023, favorável à tramitação da matéria, por 
unanimidade de votos dos membros da Comissão; 
 
b) PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, de 19 de setembro de 
2023, favorável à tramitação da matéria, por unanimidade de votos dos membros da 
Comissão; 
 
c) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, de 19 de setembro de 2023, favorável à 
tramitação da matéria, por unanimidade de votos dos membros da Comissão; 
 
d) PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRABALHO, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, favorável à tramitação da matéria, por 
unanimidade de votos dos membros da Comissão.  

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

2) PROJETO DE LEI Nº 1.530, de 18 de setembro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “altera a denominação da 
Rua 01 no Bairro Residencial Bela Vista, na forma que especifica”. Em primeira discussão.  
 
Apensos:  
 
a) PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL, de 23 de outubro de 2023, favorável à tramitação do Projeto e da 
Emenda, por unanimidade de votos dos membros da Comissão; 
 
b) PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRABALHO, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 23 de outubro de 2023, favorável à 
tramitação do Projeto, por unanimidade de votos dos membros da Comissão. 
 
c) PARECER DA COMISSÃO DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTE E 
CULTURA, de 23 de outubro de 2023, favorável à tramitação do Projeto, por unanimidade 
de votos dos membros da Comissão. 

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

3) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 122, de 17 de setembro de 2023, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Cleverson Alves dos Santos, que “cria a Banda 
Musical do Município de Costa Rica, e cria também, o cargo de Regente Coordenador da 
Banda, e dá outras providências”. Segue para análise e pareceres da Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final; da Comissão de Orçamento e 
Finanças; da Comissão de Educação, Assistência Social e Políticas Públicas para 
Mulheres; e da Comissão de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura. 
 
Apensos: Não constam.  

//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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4) PROJETO DE LEI Nº 499, de 18 de outubro de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins 
da Silva Arantes Cabral, que “Dispõe sobre critérios transparentes e objetivos para a 
matrícula de alunos nas instituições de educação infantil e ensino fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, estabelece a obrigatoriedade de divulgação da lista de espera por 
vagas, e dá outras providências”. Segue para análise e pareceres da Comissão de 
Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final; e da Comissão de Educação, 
Assistência Social e Políticas Públicas para Mulheres.  
 
Apensos: Não constam.  

 
REQUERIMENTOS, MOÇÕES e INDICAÇÕES 

 

5) REQUERIMENTO Nº 58, de 20 de outubro de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, que requer, 
“com base no § 4º do art. 93 do Regimento Interno, que, após conhecimento do Plenário, 
sejam solicitadas ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE as seguintes informações e 
documentos a respeito das casas de apoio aos pacientes de Costa Rica nas cidades de 
Barretos/SP e Campo Grande/MS: 1) Custo mensal (arcado pelo Município) de cada uma 
das unidades; 2) Estimativa mensal de pacientes costarriquenses atendidos em cada uma 
das unidades; 3) Cópia do contrato de locação do imóvel e/ou de convênio com a instituição 
mantenedora de cada unidade, assim como do respectivo processo licitatório, se houver”. 
 
6) REQUERIMENTO Nº 59, de 20 de outubro de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins 
da Silva Arantes Cabral, que requer, “com base no § 4º do art. 93 do Regimento Interno, 
que, após conhecimento do Plenário, sejam solicitadas à SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO as seguintes informações e documentos: 1) Cópia integral da folha de 
pagamento do Fundeb ref. ao mês de setembro de 2023; 2) Demonstrativos de receitas e 
despesas do Fundeb, ref. ao período de janeiro a setembro de 2023; e 3) Cópia dos 
relatórios de prestações de contas do Fundeb, ref. ao período de janeiro a setembro de 
2023.” 
 
7) REQUERIMENTO Nº 60, de 20 de outubro de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins 
da Silva Arantes Cabral, que requer, “com base no § 4º do art. 93 do Regimento Interno, 
que, após conhecimento do Plenário, seja solicitado ao PREFEITO MUNICIPAL relatório 
completo e detalhado de todos os lotes de terrenos pertencentes ao Município, inclusive 
áreas institucionais e áreas verdes. O relatório deve conter, ainda, a informação de afetação 
(objeto de destinação) de cada imóvel”. 
 
8) REQUERIMENTO Nº 61, de 20 de outubro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa da Costa, que 
requer, “com base no § 4º do art. 93 do Regimento Interno, que, após conhecimento do 
Plenário, seja solicitada ao PREFEITO MUNICIPAL cópia integral do processo licitatório da 
obra de revitalização da Avenida Kendi Nakai, contendo todas as peças técnicas, croquis, 
estudos e demais documentos pertinentes”. 

mailto:presidencia@cmcostarica.ms.gov.br
https://superlegis.nyc3.digitaloceanspaces.com/cmcostarica/law-projects/RAl1Q11dC7IkP798qGxF1PNJn2pw8dkl.pdf
https://cmcostarica.legissuper.com.br/documentPdf/5369
https://cmcostarica.legissuper.com.br/documentPdf/5372
https://cmcostarica.legissuper.com.br/documentPdf/5373
https://cmcostarica.legissuper.com.br/documentPdf/5374


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

_______________________________________________________________________________________ 

Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 190, Centro - Costa Rica – MS. CEP. 79.550-000 

E-mail: presidencia@cmcostarica.ms.gov.br Fone/Fax (0**67) 3247 – 1254 

 
 

9) REQUERIMENTO Nº 62, de 23 de outubro de 2023, de autoria da Mesa Diretora e 
dos Excelentíssimos Senhores Vereadores Alecksander da Silva Pimenta, Evaldo Paulino 
Garcia e Lucas Lázaro Gerolomo, que requerem, “após conhecimento do Plenário, sejam 
solicitadas ao Prefeito Municipal os seguintes documentos e informações a respeito da 
desapropriação de imóveis de propriedade da COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA 
RENOVÁVEL – BRENCO, localizados no bairro Jardim dos Pássaros: 1) Cópia integral do 
contrato entre o Município e a empresa expropriada; 2) Informações sobre o status de 
pagamento do referido contrato, incluindo se o pagamento já foi realizado na totalidade e, 
caso contrário, o valor restante a ser quitado; 3) Status da transferência de propriedade dos 
imóveis desapropriados ao Município. 4) Cópia integral do processo de licitação para a 
execução da reforma das 12 casas, integrantes do processo de desapropriação, se houver; 
5) Informações sobre o status de quitação da reforma das referidfas casas, incluindo se já 
foram totalmente quitadas, e, se sim, a documentação comprobatória correspondente; 6) 
Caso as casas reformadas não tenham sido totalmente quitadas, informações sobre a 
previsão para pagamento final; 7) Informações sobre as demais casas (ainda não 
reformadas): previsão de reforma, cópia do processo licitatório (se houver) e demais 
documentos pertinentes; 8) Informações se o restante da área desapropriada foi parcelada 
e, em caso afirmativo, quantos lotes terrenos resultaram do parcelamento”. 
 
10) REQUERIMENTO Nº 63, de 23 de outubro de 2023, de autoria de autoria do 
Excelentíssimos Senhores Vereadores Averaldo Barbosa da Costa (Primeiro-Secretário da 
Mesa Diretora), Ailton Martins de Amorim (Presidente) e Rosângela Marçal Paes (Vice-
Presidente) que requerem, “com base no § 4º do art. 93 do Regimento Interno, que, após 
conhecimento do Plenário, sejam solicitadas ao Prefeito Municipal as seguintes 
informações e documentos sobre o servidor Airton Araujo Chaves, ocupante do cargo de 
diretor de departamento: 1) Qual departamento o servidor dirige? Quais as funções de tal 
departamento? 2) O referido servidor desempenha alguma outra função (remunerada ou 
não) além das atribuições inerentes ao cargo? Em caso afirmativo, informar quais funções 
e qual local de exercício.”. 
 
11) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 8, de 20 de outubro de 2023, de autoria da 
Excelentíssima Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora 
Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, que “às vencedoras do 10º Concurso Miss 
Terceira Idade de Costa Rica”. 
 

12) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO Nº 9, de 20 de outubro de 2023, de autoria da 
Excelentíssima Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora 
Manuelina Martins da Silva Arantes Cabral, que “aos vencedores do 10º Concurso Mister 
Terceira Idade de Costa Rica-MS”. 
 

13) INDICAÇÃO Nº 251, de 19 de outubro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Evaldo Paulino Garcia, que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa 
Rica- MS, e ao Ilmo. Sr. JOÃO CARLOS CANDIDO ROCHA, Secretário Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, recomendando a ligação/instalação de energia 
elétrica na parte interna da Capela localizada no Parque Ecológico Municipal Vilibaldo 
Rodrigues Barbosa, bem como a instalação de bancos na área externa”. 
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14) INDICAÇÃO Nº 252, de 19 de outubro de 2023, de autoria da Excelentíssima 
Senhora Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins 
da Silva Arantes Cabral, que “indica, ouvido o Egrégio Plenário, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Sr. EDUARDO CORRÊA RIEDEL, Governador do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com cópias ao Ilmo. Sr. HÉLIO QUEIROZ DAHER, Secretário Estadual de 
Educação de Mato Grosso do Sul, e ao Ilmo. Sr. JUNIOR MOCHI, Deputado Estadual do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para que façam gestão no sentido de implementar um 
Campus da UEMS no município de Costa Rica-MS com cursos superiores de graduação, 
licenciaturas, pós-graduação e extensões no intuito de ofertar ensino superior gratuito para 
todos”. 

 
//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VER. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA”,  

aos 23 de outubro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
AILTON MARTINS DE AMORIM 

Vereador/Presidente 
 
 

___________________________________ 
AVERALDO BARBOSA DA COSTA 

Vereador/Primeiro-Secretário 
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